
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 149/2022
Referência: 2628603/2021 - Auto: 49086/2021
Interessado: POLO TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Polo Telecom Comercio E Servicos Ltda, CONSIDERANDO o art. 59 da Lei nº 5.194,
de 1966 que estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
CONSIDERANDO, assim, que a empresa POLO TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA infringiu ao disposto na alínea "e" do
artigo 6° da Lei no 5.194/66, uma vez que fora fiscalizada desempenhando ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES sem estar
habilitada perante este Conselho Regional a realizá-las, em razão de não possuir em seu quadro de responsabilidade técnica
profissional com atribuições compatíveis para estes fins. CONSIDERANDO a resolução n. 218/73 do confea, que discrimina
atividades das diferentes modalidades profissionais da engenharia, arquitetura e agronomia, prevê eu seu artigo 9º: Compete ao
ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE
COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle
elétrico e eletrônico;seus serviços afins e correlatos." CONSIDERANDO que o autuado já apresentou em seu quadro de funcionários
Eng. Eletricista que teve seu registro encerrado em 25/05/2018 e, a mesma encontra-se adimplente em 2022, com registro ativo a
este conselho.   considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 49086/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica POLO TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA, face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS CONTIDAS EM SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES", conforme capitulação na alínea"e" do art. 6°
da Lei federal N°5194/66, devendo a empresa autuada efetuar a regularizaçãodo fato gerador, ou seja, efetuar a inclusão de
Responsável Técnico em seu quadro (detentor de atribuições compatíveis com os Objetivos Sociais propostos), para fins de
execução de atividades técnicas envolvendo ÁREA/MODALIDADE ELETRICISTA. E ainda, efetuar o pagamento da multa cabível,
corrigido na forma da Lei. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso
Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima,
Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante
Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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